
INDICAÇÃO Nº 10/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Em nome dos moradores da região, que seja realizada a ligação asfáltica da 
Avenida Ademar Bornia, a partir do nº 3239, até a Rua Pioneiro Valdomiro Medici, no 
Jardim Itália.

Atualmente se encontra sem pavimentação adequada, causando transtornos aos 
moradores e usuários da via. A ausência de asfalto dificulta o tráfego de veículos, especialmente 
em períodos de chuva, além de gerar poeira, lama e riscos à segurança de pedestres.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 6 dias do mês de fevereiro de 2026.

JOÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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